
CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA G & A LTDA.

1 - GEOVANE DA SILVA RODRIGUES? braslleirõ," maior, natural de Estreito, Estado do
Maranhão, nascido em 01/11/1984, Solteiro, Empresário,, portador-do CPF n®.
032.240.803-29 e da carteira de identidade n°. 030278572005-3 SSP-MA, emitida em
09/12/2005, residente e domiciliado na Rua 05 n® 386, Bairro. Santa Rosa, em São
Pedro dos Crentes, Estado do Maranhão CEP 65.978.000. ' ■

2 - AMOS DA SILVA SANTOS, brasileiro, maior, solteiro, nascido em 23/12/1991, na
cidade de Estreito, Estado do Maranhão, Empresário, portador do CPF de n°.
603.530.463-02. e RG de n°. 036884122009-5 SSCDGPC-MA, emitida em 23/03/2009,
residente e domiciliado na Avenida Piauí n" 605, Bairro Centro, nesta cidade de São,
Pedro dos Crentes, Estado do Maranhão, CEP:65.978-000, constituem .uma sociedade
limitada, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula V - A sociedade girará sob o nome empresarial G & A LTDA, e terá sede e
domicílio na estrada Ma 138 Km 125 n"" 06. Centro, em São Pedro dos Crentes. Estado
do Maranhão, CEP: 65.978-000.

Cláusula 2^ - O Capital Social será de R$200,000,00 (Duzentos mil reais) dividido em
200.000 (Duzentos mil) cotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), integralizadas neste
ato em moeda corrente do País, pelos sócios:

SOCIOS COTAS VALOR TOTAL

GEOVANE DA SILVA RODRIGUES 100.000 .  R$ 100.000,00

AMOS DA SILVA SANTOS 100.000 R$ 100.000,00

TOTAL 200.000 R$ 200.000,00

Cláusula 3^ - O objeto social será:

2542000 - Fabricação de Artigos de Serralheria, Exceto esquadrias.
4744099 ■ Comercio Varejista de Materiais de Construção em Geral.
4744004 - Comercio Varejista de Cal. Areia, Pedra Britada .Tijolos e Telhas.
4744001 - Comercio Varejista de Ferragens e Ferramentas.
4742300 ■ Comercio Varejista de Material elétrico.
4120400 - Construção de Edifícios.
4211101 - Construção de Rodovias e Ferrovias.
4213800 - Obras de Urbanização - Ruas, Praças e Calçadas.
4319300 - Serviços de Preparação do Terreno não Especificados anteriormente
(drenagem do solo destinado à Construção, demarcação dos locais para construção,
rebaixamento de lençóis freáticos).
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4299501 - Construção de ins/díaçoes Bpíoifvas e keéFçativas.
4313400-ObrasdeTerraplenagííni. " ' ' ; ' ;
4712100 ■ Comercio Varejista dé Mercadorias em Geral, com predominância de
Produtos Alimentícios - MInimercados, Mercearias e" Armazéns; ■
4771704 - Comercio Varejista de Medicamentos Veterinários. •
4789099- Comercio Varejista de Outros Produtos Não Especificados anteriormente
(Destinados a agricultura, Sementes, Produtos Químicos.de uso Agropecuários,
Maquinas e Equipamentos, de uso Agropecuários).
4923002 - Serviço de Transporte de Passageiros - Locação de Automóveis Com
Motorista.

7711000 - Locação de Automóveis Sem Condutor.
492480D-Transporte Escolar.
7719599 - Locação de Outros Meios de transporte Não Especificados Anteriormente,
Sem Condutor(Ònlbus, Motocicletas, Trallers, Trator de Pneu, Caminhões,Bascuiante.
Pá Mecânica, Moto Niveladora, Rolo Compressor. Placa Vibra - Dora. Reboque, Seme-
reboque, Trator de Esteira, Reto Escavadeira e maquina niveladora).

Cláusula 4®-A sociedade Iniciará suas atividades no ato do arquivamento da JUCEMA,
e seu prazo de duração é indeterminado. (art.997,li,C/C 2002).

Cláusula 5^ - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula 6^ - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas
todas respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula 7® - A administração da sociedade caberá ao sócio GEOVANE DA SILVA
RODRIGUES, com os poderes e atribuições de representar a sociedade e, autorizado o
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos colistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio.

Cláusula 8® - Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, O Administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas.
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Cláusula 9® - Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios,,
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando fór o caso.

Cláusula 10 - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

ou outra

Cláusula 11 - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título-
de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes..

Cláusula 12 - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará, suas,
atividades com cs herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou Inexistindo
Interesse destes ou do (as) sócio (as) remanescente(s), o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 'sociedade, à data da-
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula 13-0 administrador GEOVANE DA SILVA RODRIGUES, declara, sob as
penas da lei, de que não está Impedida de exercer administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela,
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
faiimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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Cláusula 14 - Fica eleito o foro da comarca de Estreito, Estado do Maranhão, para
qualquer ação fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (Três)
vias de igual forma e teor.

São Pedro dos Crentes (MA), 13 de Janeiro de 2014.

"GEOVANEDA SILVÁ RODttlGÜES AMOS DA SILVA SANTOS



"1® ALTERAÇÃO DA EMPRESA G & A LTDA • EPP"

Rosa. em Sao Pedro dos Crenles, Estado do Maanhão CEP 65.97B.000. ■

Mteiro, hasddo em 23/12/1991, na cidade de Eslreito
do CPF de n». 903.530.463^)2. e RG de n« 036884122009-5

"" 23ffl3K0IS, residente e domiciliado na Avenida Piaui n° 603, A, Batoo Centro, nestecidade de Pedro dos Crertes, Estado do Maranhão, CEP;65.9784)00, únicos sócios da enfade Smiiada

n^oe'C^m ^^AI-TDA-gPP. com sede na estrada Ma 138 Km 125
Malhar Soro^i^«?fní2^ ̂  *' •'""'a Comercial do Eslado do
«^ 7^0001 11 «2008^65, em sessão do dia 31/01«014, ,E inscrila no CNPJ sob n».19.635.742/0001.11, fesolvem, assim, aíterar O contrato social:

Cláusula 1' - Da Retirada do Sócio:

® transferindo a loteídade de soas cotes
.L '""■MO.Mpm Mn Reas), dhndidas em 100.000 (Ceiri Mil) cotes de valor nominal R$ 100 (im1° *WOS DA S|I,VA gANTOS dando a socirfade ao único ^rSnle ™socied^e, plena, geral e irrevogável quitação dos haveres e direitos na scc^ade corresporjdenies á oarte ora

transacionada, natb mais tendo a redanar em jufeo ou foie dele. ■ «i^esporwanies a pane ora
Cláusula 2' - DO CAPITAL SOCIAL

dl'l^ nn RS 2OT.000.00(Duaentos m Reais), divididos em 200.060 (Desentos Wjcolas de R$ 1.00 (Um Real), cada uma. totalmente integraiizado em moeda corrente do pais:
SOCIOS COTAS VALOR TOTAL %

AMOS DA SILVA SANTOS
TOTAL

200.000
200,000

R$ 200.0ÍM).QO
R9 200.000.0Q

100
100

Cíausula 3' - O Objeto Social PaSsa a Sen

2S42Q00 - Fabricação de Artgos de Sendtwria, Exceto esquadrias.
4744099. Comercio Varejista de Materiais de Consiniçâo em Geral.
4744004 - Comercio Varejista de Cal, Areia. Pedra Braada.TTjolos e Telhas.
4744001 - Comício Vare^sta de Ferragens e Fenamenias.
4742300 - Comercio Varejista de Matsnal elétrico.
4120400 - Construção de Edifícios.
4211101 - Construção daRodovtes e Ferrovias. ■
4213800 - Obras de Urtrani^âo - Ruas. Praças e Calçadas

^  Hspecíflcados arrteriormente (drenagem do solo destinado àCoração demarcação dos locais para construção, reíreixamenlo de lençóis freáücos).
4299501 - Construção de Instalações Esportivas e Recreativas.
4313400 - Obras de Terrapteregem.

A validada daate doeutBânta,

JOOTA CCBIBRCZAL DO ESZADO 00 MKBAKHXD

CSBZZrZCO o R8CZ87RO EM 04/11/201$ 15:2d SOB U* 20160666859.
PBOTOCOLO: Ifi0£6e859 0€ 25/10/201C. CÓDZCO DC VERZrCCACto:
11602387I23. NIBS: 21200852865.

JUCEMA 6 4 X LTDX - SPP
lillan zheresa Rodrigues Mendonça

sicsetAria-gerai
ato LOts, 04/11/2016

wvw.ea^eesafaell.ma.gov.br

Jk
ee iefkreeso, fica eujait» & eesçcoveçac da sua sutantieldade nos

Zoformando aeos respectivos códigos de verificação

'!
Eaapacfcl.vo9|poccala,
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bras3eiro. maior, natural de Eslrefto. Estado do Maraniião, nascido em
032.240.803-29 e da carteira de identidade n».03027857^05-3 SSP-MA, emittda em 09/12/aitS, residente e domidfiado na Rua 05 n'' 386, Bairro Santa

Rosa, em Sâo Pedro dos Crentes, Estado do Maranhão CEP 65.978.000.

J  SANJps, brasileiro, mabr. soUelio, nascido em 23/12/1991, na cidade de Estreito
M^rihSo, Empresàno, portador do CPF de n". 603.530.46JD2, e RG de n«. 036881122009-5

SSCDGPC-MA, emitida em 23/D3Q009, residenle e domiciliado na Avenida Piaui n° 603, A, Bairro Centro, nesta
cidade de Sâo Pedro dos Crentes, Estado do litaranhâo, CEP;65.9r84IOO, ünfeos sócios da sociedade liniaada

® «tenominsçâo s«ial de; G&ALTDA-gPP. com sede na estrada Ma 138 Km 125n 06. Centro, em Sâo P«lro (tos Crentes, ESarto do Maranhão,. Resfettsda na Junta Comercial do Estado do

Í1T,1 ° 21200852865, em do dia 31/01/2014,' E inscrita no CNPJ sob if.
19.635.742/0001-11, resolvem, assim, alterar-O cptitratOsSocIal:

Cláusula 1'- Da Retirada do Sócio;

GEOVANEDA SILVA RODMGUES! retír&«e dasocied^e, cedçndo e IransTerindo a totalidade de suag.cotas
no valor de R$ 100.000,00 (Cem hfl Reás). divididas em 100.000 (Cem Ml) cotas de valor nominal R$ 1.00 (um
re^) cada uma, Para o sócio AMOS DA SILVA SANTOS, dando a sociedade ao único sócio integrante da
sociedtóe, píerra, geral e irrevogável quitação dos haveres e direitos na sociedade cg^powtentes à (ãfle ora
iransacionada. nada mas tendo a redamar em julito ou fora dele.

Cláusula 2" - DO CAPITAL SOCIAL

O Capital social da sociedade é de RS 200.000.00(Duzentas Ml Reais), divididos em 200.000 (Duzentos Mil)
colas de R$ 1,00 (Um Real), cada uma, lotaJmenta iriegraUzado em moeda corrente do pais;

SCCIOS , COTAS VALOR TOTAL %
AMOS DA SILVA SANTOS 200.000 R$ - 200.000.00 inn

TOTAL 200.000 R$ 200.0(X).00 100

Clausula 3' - O Objeto Social Passa a Ser

2542000 - Fabricação de Art^ de Serraltieria, Exceto esquadiias.
4744099- Comercio Vareja de Matenars de Coração em Geral.
4744004 - Comercio Varepsta de Cd, Areia, Pedra Brflada.Tçotes e Telhas.
4744001 - Comercio Varejista de Ferragens e Ferramentas.
4742300- Comercio Varejista de Material elétrica.
4120400 - Construção de Edifícios,
4211101 - Condfu^ de Rodovias e Ferrovias.
42138(H) - Obras de Urbanizí^ - Ruas, Praç® e Calçadas.
4319300 - Serviços de Preparação do Temer» não Específcados antertormente (drenagem do sdo destinado à
Construção, demarcação dos tocais para construção, rebaixamento de lençóis freáticos).
4299501 - Constnrção de instalações Esportivas e Recreativas.
4313400 - Obras de Terraptenagem.
4712100 • Comercio Varejista de Mercadorrâs em Geral, com predominância de Produtos Alimeniíci
Minrmercados. Mercearias e Armazéns.

JUCEMA

JUtmL CttSRCZAX. DO C&TADO DO KMUkHBliO ^

CEBSIFXCO O BSGXSTRO EK 0</11/2016 15:28 80& H" 20150 >€a4^
raOTOCOlO: l«06fi88S9 DS 35/10/2018. CÓDIGO DS VSRXrZC^Cfi^:
11S02387123. NIRE: 21200852865.
C « A ItDA - CPP

Iiilian TbareSB RodrlgvMS KaDdoaça
88a<8nUuA-GBwa

SXO LUÍS. 04/11/2016
vwM .«gpceaaCacil < na. gav. bc

A validade deate docusento, es ioçcaaso, Clea anjsito à cocprovação de sua auteantiotdado neo respectivos portais.
XnfoBnsede seus reapeetiiVaa códigos de veriCleaç&e
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(D^fados a agricullura,

774âenA i _. — . '

ciáusiti A* A . . —''-'^"«•"««jasvicinafS.etc.J

con, 0. podarea aatividades estranhas ao interesse socíaf ou assumir Díiiío»tfteí empresanal, vedado, no entanb em

~,,».c«noona.roualÍ8narbens,p^sda^Z?u.S
ClâiKiiIs KS r\ I-.. .. . ..

'  VMo w UüUU SOOO.

<id que nia estáea eeconto sob os afeUos d^ã *00%^.
por cnme farimeniar, de prevancaçâo peita ou siItamA íf '®'"Porariamente, o acesso a cargos públicos- ou

normas da ~ wúlar,
^ prevaricação, peita ou sutomo rnr^r^C T® ^ cargos públicos: cuwnira o sistema finaiceíro naáonal, contra normas de défeM^Í!*' ® economia popular

fé publica, ou a propriedade. íte defesa da concorrência, contra as relações de cSÍto!

São Pediodos Cranl^MA). 20de Outubro de 2016

S/l/uU^ ^ Í ^/. ai
AMOS DA SILVA SANTOS

SQÇJQ 'VANE da silva RODRÍGUÊS*
SCX:íO RETIRANTE

JUCEMA

JDHTA COKBItCDai OO ESTADO DO HARAHBXo

S—ãJspí-y-.-igssi:»-
G £ A LTSA - CFP

^«*08a,Rodrigues Maadonea
âSCRETARlA-GBRAl.

ato IDÍS, 04/11/2016
«mr. enpre9•èaei1. ma. gov. br

A vaI14«do daate doeujiiMto. sa litgiraaao, fica miiaito A w
Informado 9âus renaetivca câ<m«aÍ flííi "®® "spoctivoa portaig.
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11/02/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PORTE

EPPtítulo do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CONSTRUSILVA

NOME EMPRESARIAL

A DA S SANTOS CONSTRUCOES EIRELI

CÓDIGO E descrição DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
25.42-0<00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.635.742/0001-11
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

31/01/2014

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8'00 • Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas
42.99-5*01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.13-4-00-Obras de terraplanagem43 19-3-00-Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente minimprcados

flAl-iZ - cSdo vaVejiL dVmercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - mm.mercados,
mercearias e armazéns ^
47.42-3-00 - Comércio varejista de matenai elétrico .
47.44-0-01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-04 - Comércio varejista de caí, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47,44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.71-7-04 ■ Comércio varejista de medicamentos veterinários
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos nao
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros ■ locaçao de automóveis com motonsta
49.24-8-00 • Transporte escolar

nso especificados a„.er,onnen.e, aea. condutor
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

81 29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICAV230 r^pr^ndivTdual do Reaponsabllldade Limitada (da Natureza Empraaári

LOGRADOURO

EST MA 138

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
CEP

65.978-000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

06

COMPLEMENTO

: KM 125;

MUNICÍPIO

SAO PEDRO DOS CRENTES

TELEFONE

(99) 8184-5276

SlTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
31/01/2014

MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

SlTUAÇAO ESPECIAL
DATA DA SlTUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 11/02/2020 às 13:32:30 (data e hora de Brasília).

Página: 1/1



^>■5 õ) ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

CNPJ/CPF: 119635742000111
Endereço: MA - 138, 06 KM

V  A

.  CGF/RG;

Telefone:

E-Mail:

Nome de Fantasia:

Tipo Contribuição:
Natureza Jurídica:

Classificação:

Tipo;
Valor Base (M2):

Valor Est. ISSQN:
Horário Funcion:

Nr. Técnicos;
Atividades:

125 - CENTRO - 65978-000 SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA

Órgão Emissor:
Celular/FAX:

CONSTRUSILVA

Alvara de Funcionamento

Micro 6 Emp. Peq. Porte (ME/EPP)
Comercio

Tributável

36,00 N® do Alvará: 0,00

36,00
07: 30 HS AS 17:30 HORAS

Data do Cadastro:

Nr. Empregados:
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.13-4-00-Obras de terraplanagem . . »
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
24/03/2014 Operador: [JÕNDRES

Situação: AtivoCódigo: 1743
Inscrição Municipal; |743.
Nome/Razão Social: lA DA S SANTOS CONSTRUÇÕES EIRELI- EPP

□

OE SÃO

canaa,1't. -yi"av. canal, ̂ 92

^£oro dos



r-



Secretaiia da Fazenda j
FICHA CADASTRAL DO COr^RIBUINTE

USUARIO: e)334«8«329

DATA:il/OL/2017

HORA:e6<07

tKSC. ES7ADUAU 12.420.574^

RAZAOSOOAU AOAS8ANT05CONSTRUCOE8EIRELI

ÚLTIUAALTBUCAO: 21/11/2016

SmiAÇAOFSCAL: REGULAR 8ERA8A! NAEo

MOTIVOS nSfiAIS:

smuçAo CADAsnuL; ativo

MOTIVO CADASTRAL: -

DAOOaOERAtS

CPF/CNP3; 19.C35.742A)00M1 INSC. CENTRAIEADORA: -

RAZiOSOCtAU A DA S SANTOS CONSTRUCOES EIREU

KIRE: 212008$2865 TIPO PESSOA: JURÍDICA

INtaoDEATMbADSS: S1/O1/2014 CApnALSoewL: 200.ooo,oo.

AOÊNaA RE6KMAL: Oe-A^NCIA DE BALSAS UPRE: S1 • UFRE/BAL8AS

TIPOOESOei^CE: EIREU CAT. DO ESTABELECHOrrO; .MATRIZ OU ÚNICO .«

REOlKSOePAO.: SIMPLES NACIONAL

IMTAOBfQa.Nre: 01/10/2010 OATAOSRO.EFIK'-

CORRBOEUTR^eO: - AREAUnUEAOA: -

ENDEREÇO DE ESTABEUeiMENTO

CEP 6S07B41OO

ENOaiEÇO ETRMA138 NÚMERO: 6

COMFIEHEUTO: : KM 125; ■

. PONTO 06 REFERBK.: PROXIMO AO POSTO DE G/LSCXJNA BARRO: CENTRO

OSAOE: SAO PEDRO DOS CRENTES ESTADO: MA

TELEFONE: (99)8184^6 FAX: -

CEP CADCA POSTAL: -

ô

ENDEREÇO FISCAL

CEP SS97B-000

EK0S16C0 ETRMA138 l<^MERO: 6
COMPLEMENTO: ANEXO: KM 125;

PONTO DE REFERENC.1 - BAIRRO; CENTRO
CUADE: ■ SAO PEORO DOS CRENTES ESTADO: MA

TELEPONE: 0^6)8164-5276 FAX: -
CEPCAtXAPOSTAl: OOOOOOOO

CNA6 - ATMDADfiS EC0NÔMKA8

ORDEM cúotoo DESCRIÇÃO

1 2542000 FASRtCACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA. EXCETO ESQUADRIA5

2 4120400 CONSTRUQAO de EDIFÍCIOS

3 4211101 CONSTRUCAO de RODOVIAS E FERROVIAS

4 4213800 OBRAS DE URBANIZAÇAO • RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

/  s 42MSai CONSTRüCXO de INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

7 4319300 SERVIÇOS PE PREPARACAO DO TERRENO NAQ ESPECIFICADOS ANTEFUORMENTE

B 4712100 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDONBNANCJA DE PRODUTOS AUMENTÍCIOS -
\ O.íS'

9 4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

10 4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRM4ENTA5

/  11 4744004 COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL AREIA. PEDRA BRITADA. TUOLOS E TELHAS

■  12' 47440BB COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL

13 4771704 COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS

14 47S90B6 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMEh ib

15 4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS • LOCACtó DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA
16 4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

17 7711000 LOCACAO de AUTOMÓVQS SEM CONDUTOR

18 7719999 LOCAÇÁO OE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM CONDUTOR
18 4743100 COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS

20 3611400 COLETA DE REStoUOSNAOfERKjOSOS

21 6129000 ATIVIDADES DE UMPEZANAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

RSMSfie/TANTCS LBZAB

CNftfCPF IN0MefUZA060ãiã~

60053046002 jAMOSDASJLVASANTOS

hpooerelaçKo

BOI - EUPRgSARJO

O

gma 1 cez



11/02/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A DA S SANTOS CONSTRUCOES EIRELI
CNPJ; 19.635.742/0001-11

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arls. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:12:55 do dia 07/01/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/07/2020.-"

Código de controle da certidão: 5FAE.CCB1.E5EC.57AA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



11/02/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAI^^A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certiílcado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: i9.635.742/oooi-ii
Razão SoclaliA da s santos construcoes eireü epp

Endereço: est ma 138 os km 125 / centro / sao pedro dos crentes / ma /
65978-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/02/2020 a 10/03/2020

Certificação Número: 2020021004374662988453

Informação obtida em 11/02/2020 17:58:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cff.caixa.gov.br/consultacrf7pages/consultaEmpregadof.jsf



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 088508/19 Data da 01/11/2019 09:54:13

Inscrição Estadual: 124295746 CPF/CNPJ: 19635742000111

Razão Social: A DA S SANTOS CONSTRUCOES ElRELl

Endereço: ETR MA 138, 6 : KM 125; CEP: 65978000

Telefone; (99)81845276 Município: SAO PEDRO DOS CRENTES UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799. de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/02/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
le Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/01/2020 12:32:19



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 063313/19 Data da 25/11/2019 08:59:48

Inscrição Estadual: 124295746 CPF/CNPJ; 19635742000111

Razão Social: A DA S SANTOS CONSTRUCOES EIRELI

Endereço: ETR MA 138, 6 : KM 125; CEP: 65978000

.Telefone: (99)81845276 Município: SAO PEDRO DOS CRENTES UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei n'' 2.231, de 29/12/1962. substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei rf 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/03/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: ^ m
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Vaiidaçao de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/01/2020 12:32:46



IO- o .ü

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO

Certidão Negativa de Débitos Municipais

Nr.: 359/2020

/

Certidão fornecida para:

A DA S SANTOS CONSTRUÇÕES EIRELI- EPP

Código: 743.

CNPJ/CPF/C.E.I N°: 19635742000111

ENDEREÇO: MA -138 06 KM 125 CENTRO SÃO PEDRO DOS CRENTES MA

Certificamos que. revendo os arquivos fiscais competentes referentes aos exercícios anteriores
e o atual, NÃO EXISTEM pendências de natureza tributária e não tributária em-nome do requerente,
pelo que," expedimos a presente Certidão com prazo, na forma da LEI MUNICIPAL N. 251/2012 DE 14
DE DEZEMBRO DE 2012., ressalvando o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar
débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados.

Certidão pedida em 22/01/2020 10:47:09
Esta Certidão tem validade até 22/03/2020

Jondres da oiíva Rocha

Diretor

•--!JTAÇAOE«WECM)ftÇW 5
v- ni.577.6Wíf001-6i

^  i..C='.r3á.192
C tP:

JOMDRBS /

Qualquer rasura ou emenda tornará este documento inválido
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rODSR JUDICIÁRIO
onjSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A DA S SANTOS CONSTRUCOES EIRELI

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 19.635.742/0001-11

Certidão n°: 4291177/2020

Expedição: 11/02/2020, às 18:37:24

Validade: 08/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que A DA S SANTOS CONSTRUCOES EIRELI

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

19.635.742/0001-11, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do- Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes^

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público d(

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Duvida:- e siigft.icftí-s: críc:lt.(}est-jus .br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

SECRETARIA MUNIC!P/\L DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO

ALVARÁ
PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

00074372020

Nome/Razão Social

743-A DA S SANTOS CONSTRUÇÕES EIRELI- EPP

rr-.scríção

v; 743.
C.N.P.J.

19635742000111

C.G.F. Classifi^ção

Comercio

Nome de Fantasia

CONSTRUSILVA

Endereço do Contribuinte

MA-138,

CENTRO

N"" 06

65978-000

Área (m2)

36,00

Data de Emissão

22/1/2020

Data de Validade

31/12/2020

Atividades:

Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias

Horário de Funcionamento: 07: 30 HS AS 17:30 HORAS

Regulamentação

LEI MUNICIPAL N. 251/2012 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.

Observações:

SÃO PEDRO DOS CRENTES, aos 22 de Janeiro de 2020

jondr^ da Silva Rocha
iNmw >ia Hanat* fi0 Arrefisdscao

ÇRA-MA 07851.
Diretor de Anecadação Tributária

Portaria: 12/2017

TRIBUTAÇÃO ÉARRECADAÇAO
577.84410001-62
Canaã
65.978400



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COMARCA DE BALSAS

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO

rFHTinÃn ne niSTRIBUICÃO PP fai ÉMCIA ou CONCORPATA, rfcuperaçao judicial ou
extrajudicial EfOU INSOLVÉNCIA CIVIL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa
interessada que dando buscas nos sistemas THEMISPG e PJe (Processo Judiciai EletrOnico) desta Comarca
referente Ss VARAS DE FALÊNCA OU CONCORDATA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL
E/OU INSOLVÉNCIA CIVIL, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES tramrtando contra A DA S SANTOS
CONSTRUCOES EIRELI, lr»scrito(a) no () CPF / (X) CNPJ n° 19.63S.742fl)001-11,

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente na
Comarca de Balsas, Estado do Maranhão. O referido 9 verdade e dou fé. Dada e passada a pr^ente «riidâo ne
Secretaria de Distribu-rçâo a meu cargo, no Fórum "Desembargador Esmaragdo de Sousa e Silva , nesta
iTars, Estado do —. Eu, Secretario Judiciai Sut^tuto de Distribuição, consufiei, digrte, e assrno.
Balsas/MA, 16 de janeiro de 2020.

• tj/aãa

g A OtwnM nB,|i
OOOQQ0733675 W-'i S

rUR^ERVACÕESl

Matríclla 14968

Barras —

istituto^e Distribuição

, . o CNPJ/CPF c^rstsste nesta cerf^So foi trdonr^o peio so«.ítamo. Sue titutaHdad. deverP ser contende pelo interessedo «
do COdiso de Nonnes de Conegedone Gere, de Jusdçe de

Fórum Oes. Esmaragdo de Sousa e Silva
Av. Dr. Jamildo, s/n, bairro Potosi

Balsas/MA-CEP65.800-000 -Tel. (Gera!) (99)3541-2424
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A DA S SANTOS CONSTRUÇÕES ElRELl - EPP
CONSTRUSILVA

EST AAA138 06 KM 125 - - CENTRO •'SEP 65.873.000 - SÃO PEDRO DOS CRENTES -MA
CNPJ: 19.635.742/0001-11 INSC ESTADUAL 12.429.674-6 NIRÉ 21600045282

BALANÇO PATRIMONIAL - 2018

ATIVO PASSIVO

CIRCULANTE CIRCULANTE

Caixa 11.231,07 Fornecedores 11.048,98
Banco c/movimento 25,90 Impostos 22.593,31
Clientes 145.850,12 Outras contas a pagar 93.853,39
Mercadorias : 0,00 Salários 0,00
nAo circulante Encargos Sociais 0

Realizável a Longo Prazo

Contas a Receber 148.035,95 NÃOCStCULANTE
Exiflivel a Longo Prazo

inveotímentoft &npréstímos e Pinan^mentos 0,00

Aplicações Financeiras ■ 0,00

Imobilizado • PATRIMÔNIO ÜQUIDO

Computadores e Periféricos 2.546,39 Capital Social 200.000,00

Móveis e Utensílios 67.026,37 Reserva de Capital 0,00

Insta laçSes 29701,38 Lucros Acumulados 58.434,88

(-) Depreciação 985,36 (-) Prejuízos Acumulados

Lucro do Exercício 19.471,98

Intangível

Patentes 0,00

TOTAL DO ATIVO 405402,54TOTAL DO.PASÇIVOl 405402.54

São Pedro dos Crentes (MA), 31 de dezembro de 2pl8

fÍMhC úfl /-/Ja-Vcx;
AMOS DA SILVA SANTÓS

CPF NS. 603.530.463-02

Titular

e Araújo Silva

7670-MA

A v*lid«^o desce íocuaerto. se lapreseo, fica sujeito ò conpcov&cao de sua autenticidade nos respectivos ̂ rcois.
intoriUAdo seus respectivos cUl^os de vaeifieeçAo.



A DA S SANTOS CONSTRUÇÕES EIRELl - EPP
CONSTRUSILVA

ST MA 138 N- 06 KM 125 - - CENTRO CEP 65.978.000 - SÃO PEDRO DOS CRENTES -Mi
CNPJ: 19.635.742/0001-11 INSC ESTApUAL 12.429.574-6 NIRE 21600045282

Página 2 de 2

r.

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO 31/12/2018

deduções
(=> RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA

RECEITA BRUTA

CUSTO DOS SERVIÇOS
Çat RESULTADO OPERACIONAL BRUTO
DESPESAS OPERACIONAIS
DESPESAS COM OS SERVIÇOS
DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS
DESPESAS FINANCEIRAS ÜQUIDAS

(4-) RECBTAS FINANCEIRAS LÍQUIDAS

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

SSo Pedro dos CreniestMA), 31 de deiembro de 2C i.8

736.756.62

93.853^9

642.903,23

606.422,02

36.481.21

6.796,32

4.650,81

SILVA SANTOS

CPF NS. 603.530.463-02
Titular

5.562,10

19.471,98

aúk) Silva

íiw aul«xt«. à eompiovacSo d« sua autenLleliíatte nos respectivos..lidBd. -.C. doov-nco. as rispsotlvos eodigo» da veri««ç*0.



minioicmu uft c\jUNUlVliA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nadonal de Registro Empresarial e Integração

Página 3 de 2

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A DA S SANTOS CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP consta assinado digitalmente

por:

CPF Nome

26465787334 EDILBERTO DE ARAÚJO SILVA

6D3530463D2 AMOS DA SILVA SANTOS

d^-

JUCENA

A gB^ÉVg»»< uaawe

CBaixrxCO o fisczsnto em 1S/01/2020 09:42 sra V" 20200016989
PROTOCOLO: 20001É989 DE 15/01/2020. CÓDIGO PB VBRlFICAÇtó;
I2000145B90. NZRE; 21400045292.
A DX 3 SAKTOS CCMSTRUÇOSS SXBZLI - EPP

Lllian Sieres» Rodrigues itexufongE
âCCSETiiRlA-SBRRL

Sto 10t9, 15/01/2020
www. eepreeefaei1. tto. gov. br

AO ..Botesso, ílca 9u]el(0 A cúrprovacio áe sua autenticidade nos respectivos
Intors^de S4U9 xespwcLivâa cAdigoa de verifieao&o.



TÁCÍÜSSSSS& ̂  Governo do Estado do Maranhão
Secrataria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comerciai do Estado do Maranhão

l-tJI-SIV-i 1 GtWFBMJOO I
FACILImarankao!

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

I

V_.-'

—  iiujm j jiiM Ur...„,ua, e S80 Vigentes rta data da «lb eiiiw./fir-ar;Mome EmpreM/Jai: a oA S SANTOS C0HS7«UÇ0eSQBELI»B»P .

Juríflicc: Etr^reso FtepomaMtfgoe Lintitatíe (d, Neigreu Emp.«ari., Prúloe«lo: MAC200044a9a3

Arquivamento do Ato
Constitutivo

21/01/2014

Inicio de Ati^dade
31/01/2014

Endereço Completo "
Eslrada MA-138, KM-12S. N« OS. CENTRO - S§o Pedro dos CrerUes/MA - CEP 65970-000
ohiBtrt ^

pESSEiiS^lEliEiiS=~
TERRAPLENAGEM comercio VAREJISTA DE iytÉftCArvwiA<i cw r^ctsAi ^ INSTALAÇÕES ESPORTIVAS £ RECREATIVAS Arras nc

Capital —

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
Capital Intesraflzado
R$ 200.000,00 (duzenios mS reab)

Porte
EPP (Empresa da Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Nome gp_
AMOS OA SILVA SANTOS 603.530.463^2 Jdmínhtrador Inicio do Wandat

31/01/2014
)  Término do Mandato

Nome -p_
AMOS DA SILVA SANTOS 603.S30.463-C2 rérm]no do Mandato

í'íoi/2019 2Ífl90Ól2fl17 Atofaventos20190012617 223 / 223 - BALANÇO
Situação
ATIVA

Status
SEM STATUS

cb certdio foi emitida avlomaticamante em 08/0172020. às 16:29^35 Ihoráíte de BriMilfaíSe impressa, venfcarsua e^rtenllddade no hnps:r/M««r.empreGefac«.nia.goviu. com ÍcSg! fvM2NKC6.

MAC20Q044e982

USan Theresa Rodrigues Mãnd»iça
Secretário Geral
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ESTADO DO WiARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Fone: 0(99) 3604 1094. E-mall: sespc@hotman.com
CNPJ: 30.646885/0001-61

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa A DA S

SANTOS CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP , estabelecida na EST

MA-138 KM 125 N°06 Centro São Pedro dos Crentes - IVLA, CNPJ

19.635.742/0001-11, foi nossa fornecedora de serviços em locação de

veículos para o transporte escolar dos alunos da rede municipal de

ensino do município São Pedro dos Crentes no período de letivo de

2019. A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as

obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que
declaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo
que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

ClJvis-Girqtíelfa da Silva

CPF:M6.M9.01M0



TERMO DE CESSÃO DE USO GRATUITO DE BEM MÓVEL NÃO FUNGÍVEL
(VEÍCULO AUTOMOTOR)

Característícãs dp-Bem Cedido íVèículo,Autômòfof):v - .
Tipo:

■  ̂1:
■  íí ■

í' .

Fabricante:':^ r-:: A^ ..Vt: ■f- -

■Ano de FábHcacãdf.'...V*?'^ W ih-í ' ' ,■
Placai. -íT-q ••v v; A'K? -i/

Pelo presente instrumento de Termo de Cessão de Uso de Bem Móvel não Fungível, o
bem, com as características acima descritas, e na melhor forma de direito, observado o
Código Civil ^ Brasileiro ^ - responsabilidade civil, o Sr(a)
\^judní) (O/jÇ-) pXiA, brasileiro, casado, comerciante, inscrito no

CPF sob o ns Ofy2flãÍlP.^ D . RG sob o n905^ 1^^Z97/?/6'lfSSP/MA.
residente e domiciliado na /MA,
neste ato na condição de CEDENTE, e a A DA S SANTOS CONSTRUÇÕES EIRELLI EPP,
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o n^ 19.635.742/0001-11, com sede
administrativa na EST MA 138 KM 125 N906, na condição de CESSIONÁRIA, neste ato
representado(a) por AMÓS DA SILVA SANTOS, tem justo e acertados o que segue,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - Do Objeto
O CEDENTE, legítimo proprietário do veículo automotor acima descrito, dá em cessão
de uso o referido bem móvel não fungível, a CESSIONÁRIA pelo período do Mês
02/2020 ao Mês 12/2020, com vistas a atender sua demanda, a contar da data deste
instrumento.

Cláusula Segunda - Das Obrigações

2.1. DO CEDENTE
2.1.1. Entregar o bem contratado em perfeito estado de funcionamento;
2.1.2. Entregar o bem cedido devidamente registrado junto ao DETRAN/MA;
2.1.3. Fiscalizar o uso do bem entregue em cessão de uso.

2.2. DA CESSIONÁRIA

2.2.1. Zelar pela conservação e manutenção do bem recebido em cessão;
2.2.2. Conservar o bem emprestado, fazendo os consertos necessários;
2.2.3. Não alterar a mecânica do bem recebido em cessão, mantendo-o no estado em
que foi recebido;
2.2.4. Utilizar o bem recebido nas atividades fins da empresa CESIONÁRIA.

Cláusula Terceira - Das Proibições
a) fica determinantemente proibido a CESSIONÁRIA fazer uso do bem cedido para
serviços diversos, senão os determinados por este instrumento ou ainda mudar a
destinação de uso;
b) fica expressamente proibido a CESSIONÁRIA entregar a direção do veículo
contratado por este Instrumento à pessoa não habilitada.

Cláusula Quarta - Da Responsabilidade





TERMO DE CESSÃO DE USO GRATUITO DE BEM MÓVEL NÃO FUNGÍVEL
(VEÍCULO AUTOMOTOR)

São de responsabilidade exclusiva da CESSIONÁRIA as despesas com combustível, óleo
lubrificante, pneus, infrações de trânsito e Indenizações a qualquer título decorrentes

do uso do referido veículo.

CláusulaTilLÍíntã - Acidentes de Trânsito

No caso do veículo, objeto do presente termo de cessão, se envolver em acidente de

trânsito que venha a gerar direitos indenizatórios a terceiros de qualquer natureza, fica

desde já convencionado e ajustado que a CESSIONÁRIA por eles responderá, perante o
terceiro vitimado e perante o juízo.

No entanto, caso venha ser reconhecida judicialmente à responsabilidade solidária do
CEDENTE em indenizar terceiros vitimados em acidente de trânsito, fica desde já
ajustado e convencionado que a CESSIONÁRIA reconhece o direito de regresso do
CEDENTE.

Cláusula Sexta • Da Rescisão

O não cumprimento de quaisquer das cláusulas deste Termo de Cessão de Uso Implica

na sua Imediata rescisão, salvo motivo de caso fortuito ou força maior, perfeitamente

reconhecido pelas partes, na fase administrativa ou por sentença judicial, se a questão

tiver que ser resolvida pela justiça, correndo as despesas judiciais ou extrajudiciais pela
parte que der causa a rescisão.

A CESSIONÁRIA constituída em mora, além de por ela responder, pagará aluguel do
bem durante o tempo do atraso em restituí-lo, por força do término da cessão de uso

ou em razão do disposto da cláusula Sexta.

E por estarem assim justos e acertados, assinam o presente Instrumento em duas vias

de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

São Pedro dos Crentes/MA, 03 de Fevereiro de 2020.

CEDENTE

Parteiat peoro
^tentlclrtiíde, Toftil- Rs pn An 7- Rnna;
Rí 25.60. FFRc' RS ó fin
«leeie eolo oo,

,  o- ÍOfaií
Oficial Substituto
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TERMO DE CESSÃO DE USO GRATUITO DE BEM MÓVEL NAO FUNGÍVEL
(VEÍCULO AUTOMOTOR)

Caractêrísticas do Bem Cedido (Veícülo-Automòtor):'r
Tipo: Gm1'//D;^0 -
Fabricanté:,£iaajajaia&á^ Í-' üh'

Ano de Fábricácão: <

Placa: a-f<

Pelo presente instrumento de Termo de Cessão de Uso de Bem Móvel não Fungível, o
bem, com as características acima descritas, e na melhor forma de direito, observado o

Código Civil Brasileiro - responsabilidade civil, o Sr(a)

P:ivnfrNHL>Tj3 ■<JrtnQ,<TAbrasileiro. casado, comerciante, inscrito no
CPF sob o n2 . RG sob o n^ SSP/MA,
residente e domiciliado na for. .AlnL-jT-rw /MA,
neste ato na condição de CEDENTE, e a A DA S SANTOS CONSTRUÇÕES EIRELLI EPP,
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o n^ 19.635.742/0001-11, com sede
administrativa na EST MA 138 KM 125 N^OB, na condição de CESSIONÁRIA, neste ato
representado(a) por AMÓS DA SILVA SANTOS, tem justo e acertados o que segue,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - Do Objeto
O CEDENTE, legítimo proprietário do veículo automotor acima descrito, dá em cessão
de uso o referido bem móvel não fungível, a CESSIONÁRIA pelo período do Mês
02/2020 ao Mês 12/2020, com vistas a atender sua demanda, a contar da data deste
instrumento.

Cláusula Segunda - Das Obrigações

2.1. DO CEDENTE

2.1.1. Entregar o bem contratado em perfeito estado de funcionamento;
2.1.2. Entregar o bem cedido devidamente registrado junto ao DETRAN/MA;
2.1.3. Fiscalizar o uso do bem entregue em cessão de uso.

2.2. DA CESSIONÁRIA
2.2.1. Zelar pela conservação e manutenção do bem recebido em cessão;
2.2.2. Conservar o bem emprestado, fazendo os consertos necessários;
2.2.3. Não alterar a mecânica do bem recebido em cessão, mantendo-o no estado em
que foi recebido;
2.2.4. Utilizar o bem recebido nas atividades fins da empresa CESIONÁRIA.

Cláusula Terceira - Das Proibições
a) fica determinantemente proibido a CESSIONÁRIA fazer uso do bem cedido para
serviços diversos, senão os determinados por este Instrumento ou ainda mudar a
destinação de uso;
b) fica expressamente proibido a CESSIONÁRIA entregar a direção do veículo
contratado por este instrumento à pessoa não habilitada.

Cláusula Quarta • Da Responsabilidade



TERMO DE CESSÃO DE USO GRATUITO DE BEM MÓVEL NÃO FUNGÍVEL
(VEÍCULO AUTOMOTOR)

São de responsabilidade exclusiva da CESSIONÁRIA as despesas com combustível, óleo
lubrificante, pneus, infrações de trânsito e indenizações a qualquer título decorrentes

do uso do referido veículo.

Cláusula Quinta - Acidentes de Trânsito

No caso do veículo, objeto do presente termo de cessão, se envolver em acidente de

trânsito que venha a gerar direitos indenizatórios a terceiros de qualquer natureza, fica
desde já convencionado e ajustado que a CESSIONÁRIA por eles responderá, perante o
terceiro vitimado e perante o juízo.

No entanto, caso venha ser reconhecida judicialmente à responsabilidade solidária do

CEDENTE em indenizar terceiros vitimados em acidente de trânsito, fica desde já

ajustado e convencionado que a CESSIONÁRIA reconhece o direito de regresso do
CEDENTE.

Cláusula Sexta - Da Rescisão

O não cumprimento de quaisquer das cláusulas deste Termo de Cessão de Uso implica

na sua imediata rescisão, salvo motivo de caso fortuito ou força maior, perfeitamente
reconhecido pelas partes, na fase administrativa ou por sentença judicial, se a questão
tiver que ser resolvida pela justiça, correndo as despesas judiciais ou extrajudiciais pela

parte que der causa a rescisão.

A CESSIONÁRIA constituída em mora, além de por ela responder, pagará aluguel do
bem durante o tempo do atraso em restituí-Io, por força do término da cessão de uso

ou em razão do disposto da cláusula Sexta.

E por estarem assim justos e acertados, assinam o presente instrumento em duas vias

de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

São Pedro dos Crentes/MA, 03 de Fevereiro de 2020.

CEDENTE

AO ÊXV/-

SsoPerf l\

Emo!i(.nenfor HC

V. de Arruda
ente Autonado
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TERMO DE CESSÃO DE USO GRATUITO DE BEM MÓVEL NÃO FUNGÍVEL
(VEÍCULO AUTOMOTOR)

Característiòas dó Berti Cedido (VèfcüíòAutomòtòr):
Tipo: 'R S O
Fabricante: .  1 í

Ano de Fabricaçã
Placa: M # ""

Pelo presente instrumento de Termo de Cessão de Uso de Bem Móvel não Fungível, o
bem, com as características acima descritas, e na melhor forma de direito, observado o
Código Civil Brasileiro - responsabilidade civil, o Sr(a)

Dn Cò^t/Í brasileiro, casado, comerciante, inscrito no
CPF sob o ns RG sob o pS aí,0 O Qolí-l SSP/MA,
residente e domiciliado na ^ /MA,
neste ato na condição de CEDENTE, e a A DA S SANTOS CONSTRUÇÕES EIRELLI EPP,
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nS 19.635.742/0001-11, com sede
administrativa na EST MA 138 KM 125 N^OB, na condição de CESSIONÁRIA, neste ato
representado(a) por AMÓS DA SILVA SANTOS, tem justo e acertados o que segue,
mediante as cláusulas e condições seguintes;

Cláusula Primeira - Do Objeto

O CEDENTE, legítimo proprietário do veículo automotor acima descrito, dá em cessão

de uso o referido bem móvel não fungível, a CESSIONÁRIA pelo período do Mês
02/2020 ao Mês 12/2020, com vistas a atender sua demanda, a contar da data deste

instrumento.

Cláusula Segunda - Das Obrigações

2.1. DO CEDENTE

2.1.1. Entregar o bem contratado em perfeito estado de funcionamento;
2.1.2. Entregar o bem cedido devidamente registrado junto ao DETRAN/MA;

2.1.3. Fiscalizar o uso do bem entregue em cessão de uso.

2.2. DA CESSIONÁRIA

2.2.1. Zelar pela conservação e manutenção do bem recebido em cessão;

2.2.2. Conservar o bem emprestado, fazendo os consertos necessários;

2.2.3. Não alterar a mecânica do bem recebido em cessão, mantendo-o no estado em

que foi recebido;

2.2.4. Utilizar o bem recebido nas atividades fins da empresa CESIONÁRIA.

Cláusula Terceira - Das Proibições

a) fica determinantemente proibido a CESSIONÁRIA fazer uso do bem cedido para
serviços diversos, senão os determinados por este instrumento ou ainda mudar a

destinaçâo de uso;
b) fica expressamente proibido a CESSIONÁRIA entregar a direção do veículo
contratado por este instrumento à pessoa não habilitada.

Cláusula Quarta - Da Responsabilidade



TERMO DE CESSÃO DE USO GRATUITO DE BEM MÓVEL NÃO FUNGÍVEL
(VEÍCULO AUTOMOTOR)

São de responsabilidade exclusiva da CESSIONÁRIA as despesas com combustível^ óleo
lubrificante, pneus, infrações de trânsito e indenizações a qualquer título decorrentes
do uso do referido veículo.

Cláusula Quinta - Acidentes de Trânsito

No caso do veículo, objeto do presente termo de cessão, se envolver em acidente de
trânsito que venha a gerar direitos indenizatórios a terceiros de qualquer natureza, fica
desde já convencionado e ajustado que a CESSIONÁRIA por eles responderá, perante o
terceiro vitimado e perante o juízo.

No entanto, caso venha ser reconhecida judicialmente à responsabilidade solidária do
CEDENTE em indenizar terceiros vitimados em acidente de trânsito, fica desde já
ajustado e convencionado que a CESSIONÁRIA reconhece o direito de regresso do
CEDENTE.

Cláusula Sexta - Da Rescisão

O não cumprimento de quaisquer das cláusulas deste Termo de Cessão de Uso implica

na sua imediata rescisão, salvo motivo de caso fortuito ou força maior, perfeitamente

reconhecido pelas partes, na fase administrativa ou por sentença judicial, se a questão
tiver que ser resolvida pela justiça, correndo as despesas judiciais ou extrajudiciais pela

parte que der causa a rescisão.

A CESSIONÁRIA constituída em mora, além de por ela responder, pagará aluguel do
bem durante o tempo do atraso em restituí-lo, por força do término da cessão de uso

ou em razão do disposto da cláusula Sexta.

E por estarem assim justos e acertados, assinam o presente instrumento em duas vias

de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

U

São Pedro dos Crentes/MA, 03 de Fevereiro de 2020.

CEDENTE

SenVENTIA EXTRAJUDICIAL DE
SAO PEDRO DOS CRENTES-MA
ErlIBfafla-Tabetiãe Oficial de Registros Púbii
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REOTR157O01CO42QIKQ[r41in4e2.
Oata/Hofa: 12/02/2020 15:43:29. AtO" iai73
PartefB): RAIMUNDO MARTINS COSTA. Rec '
Hfma: Aufontiddfirie, Tomt RJ. 2^40
Emdiüiiontoa: n$ 25.00. TERC: Rf aèo
Consulte a validada deste selo em
http8://eelo.tjma.juabr

Oficial Substituto

■M



t, ^

r ij-



m
-i>

REPUBLICA ÍEPERATIVK dG BRjá
*;;; iV1INIsJtáÍD'.Djí\S CIDADES .j]

SEGURO OBRJGATORID DE DANO

AOTOMOTÓRES PE V^tERRES
■re-jj^srarrADAS

-ü-

1
2
f-1
A
A'
1
3
1
1
í)""
0-'

•mwso26i-2S2<r
DETRAN-MA '? /i w {
CERTIFICADO DE REGISTRO E UCENCIAMENTCI DE VEÍCULO

N»0l44ÍWSí44107il MAN®

pVlA^rr-.— CÓO, RENAVMÍ 77 1̂ .RN-TR-ap^— [DtSÍCfCKh
01 l i - - ' AQÍ9 1

-

r* 'r.' - ! •■ ; .r~^—i
RAIMUNDO-nARJIHS COS.'T^"-----r< ;1 ' >1

.  . \\l ■ , \ \ Q 1 .
•' :'r. M IB."- . . A7 - i

P=— • V v-í-
2iS. S86.-393rt4?rt,f \ V,':2.-? nyr»?9!f2 - "

—^ PLACA ANT / LíP.-^-n, •' CHASSI-^—r-tt
.^\^íV,^E?ílK37é^3Bp8Ba<.7'-

11 n 1
D7 BILHETE D£ SEGURO pPVAT

!i

. \

ESTE É O SEU BILIMETE DO SEGURO DPVAT
RARA mS.INFORÍÍSAÇÕES, LEIA NO VERSO
- ÀS CONOi^ES GERAIS DEÓOBERTURA

; .lAfww.soguriadoralíci&r.com.br
i' ;sAC dpvít bsdo 1204

r-" X '
i\

C"^ 7" '
:  combustível 1 t ■ pVlA-i

T
•CPF/CNBI-

ÍEXlSíCiClO^
-Spí?' I
EXlSíCiClO n

t -

i—" DATA EMl^O
29/03/ibli

58^.393-4?
•PLACA ir

riVT?942 '

F0ftD/F350 G
•CM»/POT/aL

O21>00t/0141HP' !

Ar40R>Q.il

f^CATEGORlA—i pcutf t-HtuíJMiíWíie-i i ]|i pANUfAta.-^
PAKTícu I Fr<^rA;:;v\ | ii aooaj

-ÁNOfAB.-;!

ihANOUCO.- i|..i
r -2003
1 ■  1 j í-B

■ REMAVAM ■

.^■802'6Í252b' F0RCÍ/F35P-G;:
- MARCSA ; MODELO'-'-""^r'i;f

>  í-
'■'íh ' í-

-
"3"

rX£LKn£.-

lü

1
p
V
A

COTA ÚNICA" "•■•■■"■•

ISENTO M'AO. IP
j^VENC. COTA ÚNICA—
í?l03/ÜSVl9 1

-VENCj COTAS
i';çj')ôqpóoo^
2»p/30d0000'-
aspboíiõôoò,FAIXA I.RVA 1 PA

-01-- - - OrOÔ
ÍCELAMENTO / CO^-

i" .

rFRÊMK3TARlFARIOpS)-i— IOF(R;i2iS6Tt(rc^.|iO';'.p;a
•) __ PRÉMtOTOTAtIftS)—r ÜA fADE W«3Altam>i

Pi r <í ■.

.SR-^iS^^/SEMlfrESÉi

TTT —r p -vT-

vi:; r , _ ■ } • > v-
■ ■■nw.rMi ^ :■ 1

GAO PEDRO j=2

/= Nj» CÍfii^SI-7
_ Jl?BFJF37G43B0a8167 ^ iji ■;

O c

:Re£RSi-c"

.5/65}
r /"

,  1'" '-A : '•PRÉMIpTARIFARIO^^-^——DEjwTRAN pS) -^j-i [—CUSTO DO SBSUfp (R$)^
.6,28 '

■?=CUSTOtÜBtHETE (RS)'-
4, IS

^fclí:(f5)n.

A\'h
p^ftOFíRS):

.0, Oâ
.'í !;i

:rot!tAÍ0ftóOfSC^2GÍWOÍÍi
.i6rr/.:T'"\

cotaOníca

—PAGAME^"—
iOPARCELADO

DATADE QUrTAÇAo-isi
-.2à/ô3'/i9;--j

•n li .... ir
:  . VSEGUEtADORA LIDIR - DPVAT r j

CKPJ0»»I«.S0W0(M4>4 • ' K, J
a■ 'J'' :■ ^4-'

i ---■. ' , 1 I r !l,. -JiEXPlM». JB ; -J T I-.. jj 1» + l-vr

WtX-ms? -j

irujrrL ji . j
' lIlíHiliillílIlllilHI!

.^2JL



t?*

ff. »• .

- y".

« *.l

:?/■

\ ̂
«IV-

ê

WJi

rt\

v::;>

a

r^



JüAREZ BARROS COSTA

U 1^ » I »VI W • «<44» «■ rs « M IV W w II S> l>4 .V

CARTfc I n a/nJaÓ.Í U^N AL 'ü E'JlÁO ! CI^AÇAO

^Doc tocKnoAtJC ̂  úns, ̂ Rsscn / uF|l50SB34200Ò9,0SP,Í-IA .

004.675.4 63-63 03/02/Í973
r—Piüügto -!■'■"■• ■ "v"-.

RAIMUNDO MARTINS COSÃ

ALOSRINA BARROS COSTA

Z-rêSresAÕ

CK* Wfa^iWO ! i .VAUDaoe .1 . I» HWBUTí^tó
02503^79640 || 26/01/2020^ 02/09/2002 |VAUOADe pwuBini^:

Cxr.KMt.

>_09SDiVK$ES

..BRC».^£RIGOSOS
PEifiSilBAB. .escolar

HAB EMESÓÊNCÍA;
HAB CARGA INDIVISÍVEL/

'{EXERCE ATIV REMUNERADA)

or7#íG^^: ÍS^i^t^cpS

í- OAT* emíssAo
03Í/0.7JÍ2Q1.SAO LÜIS, MA

t-Mjirfk* ÁiitiainM ««niM
rt^ni • riMtvM / ma 5343449S990

MA032662386

\
A o, <p.

o



N



TERMO DE CESSÃO DE USO GRATUITO DE BEM MÓVEL NÃO FUNGÍVEL
(VEÍCULO AUTOMOTOR)

O

GáracterístIcas dòlBenn Cedido ÍVeícüío Automotor): ■ -
tiõo: '""í-:
J:àbricaritè:-CJ-»Pi..m'>^AT'-' V,-', . .. '" .' ■"c-i- - •
Àno de Fabricação: 1^ ^

■:píaca:yíq.H !• 4"' ■ . ■ ii' ' -t'

Pelo presente instrumento de Termo de Cessão de Uso de Bem Móvel não Fungível; o
bem, com as características acima descritas, e na melhor forma de direito, observado o
Código Civil Brasileiro - responsabilidade civil, o Sr(a)

p. rir» S'J\/rA. brasileiro, casado, comerciante, inscrito no
CPF sob o n9 -1^ . RG sob o OOOo^^DMZ^-qLi--^ SSP/MA,
residente e domiciliado na ^^7. r-rwíftr^ rAfti 7--. 1^. «t-v%A /MA,Lii
neste ato na condição de CEDENTE, e a A DA S SANTOS^CONSTRUÇOES EIRELLI EPP,
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o n^ 19.635.742/0001-11, com sede
administrativa na EST MA 138 KM 125 N206, na condição de CESSIONÁRIA, neste ato
representado(a) por AMÓS DA SILVA SANTOS, tem justo e acertados o que segue,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - Do Objeto
O CEDENTE, legítimo proprietário do veículo automotor acima descrito, dá em cessão
de uso o referido bem móvel não fungível, a CESSIONÁRIA pelo período do Mês
02/2020 ao Mês 12/2020, com vistas a atender sua demanda, a contar da data deste
instrumento.

Cláusula Segunda - Das Obrigações

2.1. DO CEDENTE

2.1.1. Entregar o bem contratado em perfeito estado de funcionamento;
2.1.2. Entregar o bem cedido devidamente registrado junto ao DETRAN/MA;
2.1.3. Fiscalizar o uso do bem entregue em cessão de uso.

U 2.2. DA CESSIONÁRIA
2.2.1. Zelar pela conservação e manutenção do bem recebido em cessão;
2.2.2. Conservar o bem emprestado, fazendo os consertos necessários;
2.2.3. Não alterar a mecânica do bem recebido em cessão, mantendo-o no estado em
que foi recebido;
2.2.4. Utilizar o bem recebido nas atividades fins da empresa CESIONÁRÍA.

Cláusula Terceira - Das Proibições
a) fica determinantemente proibido a CESSIONÁRIA fazer uso do bem cedido para
serviços diversos, senão os determinados por este Instrumento ou ainda mudar a
destinação de uso;
b) fica expressamente proibido a CESSIONÁRIA entregar a direção do veículo
contratado por este instrumento à pessoa não habilitada.

Cláusula Quarta - Da Responsabilidade
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TERMO DE CESSÃO DE USO GRATUITO DE BEM MÓVEL NÃO FUNGÍVEL
(VEÍCULO AUTOMOTOR)

São de responsabilidade exclusiva da CESSIONÁRIA as despesas com combustível, óleo
lubrificante, pneus, infrações de trânsito e indenizações a qualquer título decorrentes
do uso do referido veículo.

Xláúsula~Quiíita~=~Aci'd^tes''de Trânsito

No caso do veículo, objeto do presente termo de cessão, se envolver em acidente de

trânsito que venha a gerar direitos indenízatórios a terceiros de qualquer natureza, fica
desde já convencionado e ajustado que a CESSIONÁRIA por eles responderá, perante o
terceiro vitimado e perante o juízo.

No entanto, caso venha ser reconhecida judicialmente à responsabilidade solidária do

CEDENTE em indenizar terceiros vitimados em acidente de trânsito, fica desde já

ajustado e convencionado que a CESSIONÁRIA reconhece o direito de regresso do
CEDENTE.

Cláusula Sexta • Da Rescisão

O não cumprimento de quaisquer das cláusulas deste Termo de Cessão de Uso implica

na sua imediata rescisão, salvo motivo de caso fortuito ou força maior, perfeitamente

reconhecido pelas partes, na fase administrativa ou por sentença judicial, se a questão

tiver que ser resolvida pela justiça, correndo as despesas judiciais ou extrajudiciais pela

parte que der causa a rescisão.

A CESSIONÁRIA constituída em mora, além de por ela responder, pagará aluguel do
bem durante o tempo do atraso em restituí-lo, por força do término da cessão de uso
ou em razão do disposto da cláusula Sexta.

E por estarem assim justos e acertados, assinam o presente instrumento em duas vias

de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

O

São Pedro dos Crentes/MA, 03 de Fevereiro de 2020.

WW^
CEDENTE

(5 Sáo Pedro »
dos Crentes • MA

Poder Judiciário TJMA. Sela
nECFIR167O8126V9VPBV06OE7Y76
Data/Hora: 12/02/202016:11:49, Ata" 1317 3
Parteis): ANTONIO PRIMO MUN Z DA Sll VA."
Rec Firma: Autenticidade, Total: Rç 20,40
Emolumentos: Rf 25.$g,,réRC; RJ, 0.60
Consulte a validade d/stà selo em
tit1ps://Eero.tjma.ju£ 4
MáWííléírí V. de Arruda

isaevente A«tOR'55dn
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TERMO DE CESSÃO DE USO GRATUITO DE BEM MÓVEL NÃO FUNGÍVEL
(VEÍCULO AUTOMOTOR)

Características do Bem Cedido fVéículò Áutorriotort:. ̂ ■
tipo: T»ÍAP/<Gm r)?.C> ■' >■ >' ■ ' v
Fabricairte:írU;iÇ'no'5iir^ viríJk. ',.: 'V,. ^ ^ :
TAnode"Fábricàca6:'''jO(a\c'>--.íT-'Vi'V•' !; i , •. -i
p\aca:w\yi:i<o.\ ^ ■ f  ' •

Pelo presente Instrumento de Termo de Cessão de Uso de Bem Móvel não Fungível, o
bem, com as características acima descritas, e na melhor forma de direito, observado o
Código Civil Brasileiro - responsabilidade civil, o Sr(a)
nigiiHi'iinA] Manríff díG^J/yh . brasileiro, casado, comerciante, inscrito no
CPF sob o n9 .Liq , RG sob o n9 X7,q ̂  SSP/MA,
residente e domiciliado na $<\i \ 2.: /MA,
neste ato na condição de CEDENTE, e a A DA S SANTOS CONSTRUÇÕES EIRELLl EPP,
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o ns 19.635.742/0001-11, com sede
administrativa na EST MA 138 KM 125 N^OS, na condição de CESSIONÁRIA, neste ato
representado(a) por AMÓS DA SILVA SANTOS, tem justo e acertados o que segue,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - Do Objeto
O CEDENTE, legítimo proprietário do veículo automotor acima descrito, dá em cessão
de uso o referido bem móvel não fungível, a CESSIONÁRIA pelo período do Mês
02/2020 ao Mês 12/2020, com vistas a atender sua demanda, a contar da data deste
instrumento.

Cláusula Segunda - Das Obrigações

2.1. DO CEDENTE

2.1.1. Entregar o bem contratado em perfeito estado de funcionamento;
2.1.2. Entregar o bem cedido devidamente registrado junto ao DETRAN/MA;
2.1.3. Fiscalizar o uso do bem entregue em cessão de uso.

O 2.2. DA CESSIONÁRIA
2.2.1. Zelar pela conservação e manutenção do bem recebido em cessão;
2.2.2. Conservar o bem emprestado, fazendo os consertos necessários;
2.2.3. Não alterar a mecânica do bem recebido em cessão, mantendo-o no estado em
que foi recebido;
2.2.4. Utiiizar o bem recebido nas atividades fins da empresa CESIONÁRIA.

Cláusula Terceira - Das Proibições
a) fica determinantemente proibido a CESSIONÁRIA fazer uso do bem cedido para
serviços diversos, senão os determinados por este instrumento ou ainda mudar a
destinação de uso;
b) fica expressamente proibido a CESSIONÁRIA entregar a direção do veículo
contratado por este instrumento à pessoa não habilitada.

Cláusula Quarta • Da Responsabilidade



TERMO DE CESSÃO DE USO GRATUITO DE BEM MÓVEL NAO FUNGÍVEL

(VEÍCULO AUTOMOTOR)

São de responsabilidade exclusiva da CESSIONÁRIA as despesas com combustível; óleo
lubrificante; pneuS; infrações de trânsito e indenizações a qualquer título decorrentes

do uso do referido veículo.

Cláusula Quinta - Acidentes de Trânsito

No caso do veícuIO; objeto do presente termo de cessãO; se envolver em acidente de

trânsito que venha a gerar direitos indenlzatórlos a terceiros de qualquer natureza; fica

desde já convencionado e ajustado que a CESSIONÁRIA por eles responderá; perante o
terceiro vitimado e perante o juízo.

No entantO; caso venha ser reconhecida judicialmente à responsabilidade solidária do

CEDENTE em indenizar terceiros vitimados em acidente de trânsitO; fica desde já
ajustado e convencionado que a CESSIONÁRIA reconhece o direito de regresso do
CEDENTE.

O

Cláusula Sexta - Da Rescisão

O não cumprimento de quaisquer das cláusulas deste Termo de Cessão de Uso implica

na sua imediata rescisãO; salvo motivo de caso fortulto ou força maior, perfeitamente
reconhecido pelas partes, na fase administrativa ou por sentença judicial, se a questão

tiver que ser resolvida pela justiça, correndo as despesas judiciais ou extrajudiciais pela

parte que der causa a rescisão.

A CESSIONÁRIA constituída em mora, além de por ela responder, pagará aluguel do
bem durante o tempo do atraso em restituí-lo, por força do término da cessão de uso

ou em razão do disposto da cláusula Sexta.

E por estarem assim justos e acertados, assinam o presente instrumento em duas vias

de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

O

São Pedro dos Crentes/MA, 03 de Fevereiro de 2020.

CEDENTE

o-

o' S:}o Pedro %
tios Crenles -

Au.„Ta''r''.'5?RKr'^-Emolumsi.fos: RS, 25.60. FERO m o kn
Ite a validade deste sS?en -

http8://seIo.tpna.juabr

de Arruda
Esae/ente Autori^jado
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TERMO DE CESSÃO DE USO GRATUITO DE BEM MÓVEL NÃO FUNGÍVEL
(VEÍCULO AUTOMOTOR)

O

Caractèrístícas dó Bem Gedído (Veículò Automõtor): . -
Tipo: V ^
Fabricante: nolrt!:'

Ano de"Fãl5ricaçao: ÍQQ ?;

Placa: W

Pelo presente Instrumento de Termo de Cessão de Uso de Bem Móvel não Fungível, o

bem, com as características acima descritas, e na melhor forma de direito, observado o

Código Civil Brasileiro - responsabilidade civil, o Sr(a)

01r-^1q.lN \Joi U brasileiro, casado, comerciante, inscrito no
CPF sob o n9 RG sob o n5 SSP/MA,

residente e domiciliado na fn?: 7". /MA,
neste ato na condição de CEDENTE, e a A DA S SANTOS CONSTRUÇÕES EIRELLI EPP,
pessoa jurídica. Inscrita no CNPJ sob o ns 19.635.742/0001-11, com sede
administrativa na EST MA 138 KM 125 N-06, na condição de CESSIONÁRIA, neste ato
representado(a) por AMÓS DA SILVA SANTOS, tem justo e acertados o que segue,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - Do Objeto

O CEDENTE, legítimo proprietário do veículo automotor acima descrito, dá em cessão

de uso o referido bem móvel não fungível, a CESSIONÁRIA pelo período do Mês
02/2020 ao Mês 12/2020, com vistas a atender sua demanda, a contar da data deste

Instrumento.

Cláusula Segunda - Das Obrigações

2.1. DO CEDENTE

2.1.1. Entregar o bem contratado em perfeito estado de funcionamento;

2.1.2. Entregar o bem cedido devidamente registrado junto ao DETRAN/MA;
2.1.3. Fiscalizar o uso do bem entregue em cessão de uso.

2.2. DA CESSIONÁRIA

2.2.1. Zelar pela conservação e manutenção do bem recebido em cessão; /
2.2.2. Conservar o bem emprestado, fazendo os consertos necessários;

2.2.3. Não alterar a mecânica do bem recebido em cessão, mantendo-o no estado em

que foi recebido;

2.2.4. Utilizar o bem recebido nas atividades fins da empresa CESIONÁRIA.

Cláusula Terceira - Das Proibições

a) fica determinantemente proibido a CESSIONÁRIA fazer uso do bem cedido para
serviços diversos, senão os determinados por este Instrumento ou ainda mudar a

destinação de uso;

b) fica expressamente proibido a CESSIONÁRIA entregar a direção do veículo
contratado por este instrumento à pessoa não habilitada.

Cláusula Quarta - Da Responsabilidade



TERMO DE CESSÃO DE USO GRATUITO DE BEM MÓVEL NÃO FUNGÍVEL
(VEÍCULO AUTOMOTOR)

São de responsabilidade exclusiva da CESSIONÁRIA as despesas com combustível, óleo
lubrificante, pneus. Infrações de trânsito e indenizações a qualquer título decorrentes
do uso do referido veículo.

Cláusula Quinta- Acidentes de Trânsito

No caso do veículo, objeto do presente termo de cessão, se envolver em acidente de
trânsito que venha a gerar direitos indenizatórios a terceiros de qualquer natureza, fica
desde já convencionado e ajustado que a CESSIONÁRIA por eles responderá, perante o
terceiro vitimado e perante o juízo.

No entanto, caso venha ser reconhecida judicialmente à responsabilidade solidária do
CEDENTE em indenizar terceiros vitimados em acidente de trânsito, fica desde já

ajustado e convencionado que a CESSIONÁRIA reconhece o direito de regresso do
CEDENTE.

O

Cláusula Sexta - Da Rescisão

O não cumprimento de quaisquer das cláusulas deste Termo de Cessão de Uso implica

na sua imediata rescisão, salvo motivo de caso fortuito ou força maior, perfeitamente
reconhecido pelas partes, na fase administrativa ou por sentença judicial, se a questão

tiver que ser resolvida pela justiça, correndo as despesas judiciais ou extrajudiciais pela

parte que der causa a rescisão.

A CESSIONÁRIA constituída em mora, além de por ela responder, pagará aluguel do
bem durante o tempo do atraso em restituMo, por força do término da cessão de uso

ou em razão do disposto da cláusula Sexta.

E por estarem assim justos e acertados, assinam o presente instrumento em duas vias

de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

São Pedro dos Crentes/MA, 03 de Fevereiro de 2020.

SAO PEDRO DOS CRENTES-MA Sio Pedro dst Ci*nt«»-MA
Erii Biaga - Tabeliã e Oficial de Registróe Pfjbllcoã bragaeiil&yahoo.com-br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Fone: 0(99) 3604 1094. E-mail: sespc@hotmail.com

CNPJ: 30.646885/0001-61

ATESTADO DE CONHECIMENTO DAS ROTAS DO
TRANSPORTE ESCOLAR

Atesto, para os devidos fins legais, que a empresa A DA S SANTOS

CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP Inscrita no CNPJ número

19.635,742/0001-11, representada pelo Sr^ Amós da Silva Santos, portador
da Carteira de Identidade n°. 0368341220095 nos termos do item 07 do Edital

Pregão Presencial n° 006/2020, participou da Visita Técnica as rotas do

Transporte Escolar do municipio de São Pedro dos Crentes - MA. tendo

visitado os seguintes trechos:

Rota partindo das localidades: Tauá, Buriti Dantas, Surrão, Nazaré, até o
Povoado Matina, no turno vespertino. (D20 ou similar).

Rota partindo das localidades: Barro Vermelho. Cajueiro. Areia Branca,
Laranjeira, Mata até o Povoado Matina. no turno vespertino. (D20 ou similar).

Rota Partindo das localidades: Boa Paz, Estiva, Santa Rosa, Ronca até a
MA - 138, no turno vespertino. (D20 ou similar).

Rota Partindo das localidades: Brejo da menina. Morro da Puba, Água
Fria, MA - 138, Morro da Puba. Água Fria, Olho D'água até a MA - 138. noturno
vespertino. (D20 ou similar).

Rota partindo das localidades: ingá, Macaúba, entrada do Emídio,
Bebidinha até a MA 138, no turno vespertino. (D20 ou similar).

Rota partindo das localidades Nazaré, Atoladeira, Bom Jesus, Areia
Branca, até a MA 138, no turno vespertino. (D20 ou similar).

Rota partindo das localidades: Bacaba, Cambu, Pequi, até a mÍv-
turno matutino. (D20 ou similar).

138, no
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Rota partindo das localidades: Santana, MA - 138, Pequi, Patrícios,
Cajueiro, Guará, Japonês até a localidade Marruá, no turno matutino. (D20 ou
similar).

Rota partindo das localidades: Bananeira, Gongo, Cachoeira, Inhuma, até
a MA - 138, no turno matutino. (D20 ou similar).

Rota partindo das localidades: Lage, Caboré, Boa Vista, Ponta D'areia,
Altamira, Coroatá, Três Barras, Valdemar, Bom que Dói, até a MA -138, noturno
matutino. (D20 ou similar).

Rota partindo das localidades: Ribeirão da Mata, Caboré, Três Barras, até
a MA - 138, no turno matutino. (D20 ou similar).

Rota partindo das localidades: Guará, Floresta, Água Boa, Soledade,
Genesin, Sucupira, Canto do Brejo, Boa União até a localidade Caboré, no turno
matutino. (D20 ou similar).

Rota partindo das localidades: Bom Tempo, Capim Branco até as Quatro
Boca, (Estrada do Paraiso), nos turnos: matutino e vespertino. (D20 ou similar).

Rota partindo das localidades: Geleiro, Lázaro, Lagoa, Final da Unha,
Domingo do Chicão, Xixico, Onça até a localidade Brejo Novo, nos turnos:
matutino e vespertino. (D20 ou similar).

Rota partindo da localidade: Brejo da Menina, até a sede do município -
Escolas Municipais: Aníbal MaScarenhas, Pastor João Jonas e Vovó Ana Rocha,
noturno: vespertino. (Ônibus)

Rota partindo da localidade: Cristal 1, Cristal 2, até a Escola Municipal
Hideibrando Coelho, no turno: matutino. (Ônibus)

Rota partindo das localidades: Buriti Comprido, MA - 138 até a Escola
Municipal Hideibrando Coelho, no turno: matutino. (Ônibus)

Constatando as condições e peculiaridades de cada trecho, identificando
todas as condições e estado atual das rotas, onde serão executados o
Transporte Escolar.

São Pedro dos Crentes - MA 10 de fevereiro de 2020.

Clovistrírqüeífa da Silva
Secretário Municipal de Educação



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ n" 01.577,844/0001-62

PREGÃO PRESENCIAL N"* 006/2020

VISITA TÉCNICA PARA CONHECIMENTO DAS ROTAS

FICHA DE CREDENCIAMENTO

Credenciamos a empresa A DA 8 SANTOS CONSTRUÇÕES EIRELI, nome

fantasia CONSTRUSILVA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n°

19.635.742/0001-11, com sede na MA 138, N° 06, KM 125, Centro, São Pedro

dos Crentes - MA, CEP: 65978-000, tendo como representante legal o Sr. (a)

AMÓS DA SILVA SANTOS, para participar da visita técnica, objetivando

conhecer todas as rotas do transporte escolar do município de São Pedro dos

Crentes - MA, para fins de cumprimento do exigido pelo Edital do Pregão

Presencial rf. 006/2020.

São Pedro dos Crentes - MA, 07 de fevereiro de 2020

SEMAIAS S.^ORAIS
Pregoeiro Municipal
Portaria 125/2019

1® Via Comissão Permanente de Licitação - GPL, 2® Via Empresa credenciada.

Av. Canaã, n® 102, Centro, São Pedro dos Crentes-MA, CEP: 65.978-000
Fone: (0xx99) 3604-! 094 ' www.saopedrodoscrentes.ma.gDv.br



PREGÃO PRESENCIAL N" 006/2020

DECLARAÇÃO DE ACEITABILIDADE E CONCORDÂNCIA DAS
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

EU Amos da Silva Santos portador do CPF n° 603.530.463-02 e RG n°
036884122009-5, representante legal da empresa A DA S SANTOS
CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP, inscrita sob o CNPJ n° 19.635.742/0001-11,
EST MA-138 KM 125 N°06 Centro São Pedro dos Crentes - MA,
DECLARAMOS está ciente e concordamos plenamente com as sanções
administrativas especificadas no "item XIV" do edital de licitação em epígrafe.

São Pedro dos Crentes - MA, 13 de Fevereiro de 2020

Amos da Silva Santos

CPF: 603.530.463-02

RG: 036884122009-5

EST MA-138 KM 125 Centro São Pedro dos Crentes - MA



FERRAGE^IS E FERRAMENTAS

ANEXOV

limo. Sr.

Pregoeiro e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA
Licitação Pregão Presencial n® 006/2020.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO

Prezados senhores,

A DA S SANTOS CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP, CNPJ/MF n.® 19.635.742/0001-11, sediada

EST MA-138 KM 125 N° 06 Centro São Pedro dos Crentes - MA, por intermédio de seu

representante legal Sr(a) Amos da Silva Santos, portador(a) da cédula de identidade n®

036884122009-5 e do CPF n° 603.530.463-02, declara sob as penas da lei, nos termos do § 2®, do
art. 32, da Lei n® 8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja

impeditivo de sua habilitação na licitação acima identificada.

O

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na ínabilitação desta

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n®
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

São Pedro dos Crentes - MA, 13 de Fevereiro de 2020

/Woj pp ^/)/riõS
Amos da Silva Santos y
CPF: 603.530.463-02

RG: 036884122009-5

EST MA-138 KM 125 N®06 Centro São Pedro dos Crentes - MA



FERRAGENS E FERRAMENTAS

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2020 - CPL

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e na Lei
n° 9.854 de 27/10/99, regulamentado pelo Decreto n° 4.358 de 05/09/02)

Data: 13/02/2020

Edital do Pregão Presencial n°:006/2020
À Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA

Prezados Senhores,

A DA S SANTOS CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP, CNPJ/MF n.«
19.635.742/0001-11, sediada EST IVIA-138 KM 125 N°06 Centro São Pedro

dos Crentes - MA, declara, sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de
pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em serviços
perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

São Pedro dos Crentes - MA, 13 de Fevereiro de 2020

m
Amos da Silva Santos

CPF: 603.530.463-02

RG: 036884122009-5

EST MA-138 KM 125 N"06 Centro São Pedro dos Crentes - MA



-isC.i ; ; 1 h .'«i'»'

A-ni-'•F>toinnn4^.<l'i

IttÁÇiV'» Ó6"M'
0411 RpO ifü ' OÉ IHftH-Jfíttíl'

ENVELOPE "B" ou (02)

PREGÃO PRESENCIAL N° 0D6/202O

S^Sp^B^A DA S SANTOS CONSTRUÇÕES
EIRELI -EPP
CNPJ: 19.635.742/0001-11

documentação de habilitação

EST MA,-138 KM 12S N°06 Centro Sio Pedro dos Crentes - MA
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